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Imp1antacão de seção na linha Manaus (AM) - Porto Veiho
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PROCESSO(s): 50500.663137/2017-63

PRoPosIcAo DMV: Pelo deferimento do pleito.

ENC.MiNi1AMENTO: A VOTAAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da empresa TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA., no qual solicita a autorizacào da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT para implantacão de secäo na linha Manaus (AM) - Porto Veiho (RO), prefixo n.° 01-
0006-00.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio de requerimento protocolado junto a Agencia Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT em 04 de dezembro de 2017 (fis. 02/05), a empresa TRANSPORTES
COLETIVOS SERRA AZUL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 05.921.606/0001-83, solicitou
a autorizacao da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS para
implantacao do mercado Porto Veiho (RO) - Humaitá (AM) como seçâo na linha Manaus (AM)
- Porto Veiho (RO), prefixo n.° 0 1-0006-00.
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Por meio da Resolucäo n.° 4.770, de 25 de junho de 2015, a prestacão dos
servicos piblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros foi institulda sob o regime de autorizaco.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a ANTT, por meio da Resolucão n.° 5.285, de 09
de fevereiro de 2017, decidiu pela regulamentação da matéria relativa a implantacão de secöes
em linhas operadas sob o regime de autorizacão.

Os artigos 90 e 10 da Reso1uco n.° 5.285/2017, que tratam do esquema
operacional de servico e das regras para modificaco da prestacão do servico regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorizacâo, dispöem:

"Secao I

Da Implantacào e Supressâo de Secão

Art. 90 Poderá ser implantada nova secäo em linha existente, desde que a
transportadora seja detentora de autorizacão para operar o mercado e que o
terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distdncia de ate io (dez)
quilômetros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitaçöes de implantacão de secão deveräo ser apresentados
os seguintes dados e informacoes:

I- iden4ficacão da linha em que se pretende implantar a seçäo;

II- esquema operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário grájIco (mapa) da linha, com as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do Irajeto, terminais e pontos de secão."

Após análise do pleito da empresa TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA., a SUPAS, por intermédio da Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado
- GETAU, elaborou RelatOrio a Diretoria, datado de 14 de dezembro de 2017 (fis. 07/08),
concluindo que a empresa cumpriu os requisitos para a implantacâo do mercado solicitado.

Além disso, em consulta aos registros do Sistema de Gerenciamento de
PermissOes - SGP, a SUPAS afirmou que o mercado solicitado já é operado pela requerente

por meio da Licenca Operacional - LOP n.° 21.

De acordo com os registros da ANTT, verifica-se que o mercado solicitado pela
requerentejá consta do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos municIpios
a serem atendidos estão a uma distância igual ou inferior a 10 (dez) quilômetros do itinerário
da linha, em cumprimento ao disposto no artigo 90 da Resolucâo n.° 5.285/20 17.
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Corn relacão aos dados e informacôes a serem apresentados, conforme artigo 10

da Reso1uco n.° 5.285/20 17, a requerente encarninhou toda a documentacAo relacionada, isto
é, a identificacao da linha, os esquemas operacionais e os quadros de horários e itinerários
graficos.

Dessa forma, verifica-se que a empresa TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA. cumpriu os requisitos para implantacao do mercado Porto Veiho (RO) - Humaitá
(AM) corno secão na linha Manaus (AM) - Porto Veiho (RO), prefixo n.° 0 1-0006-00.

III - DA PRoposlçAo FINAL

Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa, que aprove a
Minuta de Deliberacão apresentada em anexo, para deferir o pedido de inclusâo do mercado
Porto Veiho (RO) - Humaitá (AM) corno secào na linha Manaus (AM) - Porto Veiho (RO),
prefixo n.° 0 1-0006-00, operada pela empresa TRANSPORTES COLETIVOS SERRA AZUL
LTDA..

Corn isso, proponho ainda a alteracão da Licenca Operacional - LOP fl.° 21 da
referida empresa, conforrne modificacOes operacionais deferidas.

Brasilia, 21 de dezernbro de 2017.

MARCEfO VINAUD PRADO
Diretor

A Secretaria ral - SEGER, corn vistas ao prosseguimefito do feito.
Em: 2(de deJenbro de 2017.

MarcQ da IWa
Mtrtul IA n Ifl?21
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